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Exercicio: 2009

PROCESSO_ADMINISTRATIVO FISCAL PRAZO 360 (TREZENTOS E
SESSENTA) DIAS. ARTIGO 24 DA LEI N° 11.457/2007. NORMA
PROGRAMATICA. SANCAO. INEXISTENCIA.

A norma do artigo 24 da Lei n° 11.457/2007, que diz que é obrigatdria que seja
proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de peticbes, defesas ou recursos administrativos do
Contribuinte € meramente programatica, ndo havendo cominacdo de qualquer
sancdo em decorréncia de seu descumprimento por parte da Administracdo
Tributaria, muito menos o reconhecimento tacito do suposto direito pleiteado.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF n° 11.

Nos termos da simula CARF n° 11, ndo se aplica a prescricdo intercorrente no
processo administrativo fiscal.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA IMPUGNACAO. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES
E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO.
APLICACAO DO ARTIGO 57, § 3°, DO RICARF.

Nas hipoteses em que o sujeito passivo ndo apresenta noveis razdes de defesa
em sede recursal, o artigo 57, § 3%, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade Julgadora de
primeira instancia caso o relator concorde com as razdes de decidir e com 0s
fundamentos ali perfilhados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009

LArt. 57. (...

8§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
gue as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacgéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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 Exercício: 2009
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.457/2007. NORMA PROGRAMÁTICA. SANÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
 A norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que diz que é obrigatória que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do Contribuinte é meramente programática, não havendo cominação de qualquer sanção em decorrência de seu descumprimento por parte da Administração Tributária, muito menos o reconhecimento tácito do suposto direito pleiteado.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF n° 11. 
 Nos termos da súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 57, § 3º, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 57, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade Julgadora de primeira instância caso o relator concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2009
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECEBIDOS POR ADVOGADO. 
 Deixar o Contribuinte de levar à tributação valores recebidos a título de honorários advocatícios, na qualidade de advogado, faz-se necessária a manutenção do lançamento.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Notificação de Lançamento lavrada em face da Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2008, exercício 2009, formalizando exigência de crédito tributário assim discriminado:

Conforme se verifica da �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� (e-fl. 08), o lançamento originou-se da omissão de rendimentos recebidos de pessoa física no valor de R$ 10.777,57 (dez mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Confira-se:

Em 10/06/2013 (e-fl. 24), a Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificação de Lançamento e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 02/03), por meio da qual, sustentou, em síntese, a seguinte alegação:
afirma que teve despesas indispensáveis para a manutenção da atividade de advogada, no total de R$ 10.777,57, só auferindo o total de R$ 16.830,00. Não houve má fé. Não houve prazo para retificação.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 16 de março de 2020, a 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (�DRJ/BHE�), em Acórdão de nº 02-98.854 (fls. 29/31), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável, conforme dispõe o artigo 136 do Código Tributário Nacional sendo, assim, irrelevante a ausência de má-fé na conduta;
a Impugnante requer sejam acatas as despesas com livro caixa declaradas. Entretanto, além de não apresentar qualquer comprovante das despesas, a opção de declaração feita foi pelo modelo simplificado;
o artigo 57 da Instrução Normativa SRF 15/2001 (vigente à época dos fatos), assim dispunha: �Art. 57. Após o prazo previsto para a entrega da declaração, não será admitida retificação que tenha por objetivo a troca de formulário�;
o § 1º do artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 918/2009, que dispunha sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao exercício em questão, determinava que a opção pela apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada implica a substituição das deduções previstas na legislação tributária pelo desconto de 20% do valor dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 12.194,86, para o ano em análise;
deve ser mantida a infração apurada, não havendo como acatar as despesas de livro caixa declaradas.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
Exercício: 2009 
EMENTA. DISPENSA. 
Ementa dispensada pela Portaria RFB nº 2724, de 2017. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido.
Em 05/10/2020, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 02-98.854, através do Aviso de Recebimento � AR (e-fl. 35), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 39/44), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
a título de preliminar aduz a decadência do crédito tributário, por ter sido ultrapassado o prazo de 360 dias para proferimento de decisão, nos termos do artigo 24 da Lei n° 11.457/2007;
ainda a título de preliminar aduz ter ocorrido a prescrição intercorrente;
quanto ao mérito repete as alegações já lançadas na Impugnação.

É o relatório.



 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017, pela Portaria CARF n° 6.786/2022 e pela Portaria CARF/ME n° 2.605/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 05/10/2020 (e-fl. 35), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 29/10/2020 (e-fl. 38), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Preliminar: Da Alegação de �Decadência por Inobservância do Prazo de 360 Dias�
Segundo a Recorrente, �tendo iniciada a constituição do crédito tributário, pela notificação de lançamento em 06/2013, impugnada em 27/06/2013, e tendo ocorrido o julgamento do recurso administrativo somente em 2020, ou seja, após o lapso temporal de cinco anos, caracterizada está a decadência do direito da Fazenda Pública constituir em definitivo o crédito tributário�, nos seguintes termos:

[...]

A irresignação não merece prosperar.
O artigo 24 da Lei n° 11.457/2007 faz referência ao prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a ser observado pela Administração Pública para proferir decisão nos pleitos em geral que lhe forem apresentados, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, não havendo que se falar em preterição ao direito de defesa ou nulidade, caso a decisão seja proferida depois do referido prazo.
Isso porque, tal prazo é o que se denomina na doutrina como �prazo impróprio�, dado o interesse público, cuja eventual impossibilidade de atendimento não gera nulidade processual, sendo o ato processual praticado além do prazo impróprio válido e eficaz.
É de se destacar que este Conselho tem se manifestado de modo uníssono no sentido de que a regra encartada no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 é meramente programática e não estabelece qualquer tipo de sanção nas hipóteses de inobservância de prazos impróprios, conforme se pode verificar das ementas transcritas a seguir:
PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 360 DIAS. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007. NORMA PROGRAMÁTICA. SANÇÃO. INEXISTÊNCIA. A norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que diz que é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, é meramente programática, um apelo feito pelo legislador ao julgador administrativo para implementar o ditame do inciso LXXVIII do art. 5° da Constituição Federal (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação), não havendo cominação de qualquer sanção em decorrência de seu descumprimento por parte da Administração Tributária, muito menos o reconhecimento tácito do suposto direito pleiteado. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Súmula CARF nº 11. (Processo n° 10183.723821/2012-12. Acórdão n° 3201-009.860. Sessão de 24/10/2022. Relator Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, g.n.)
PRELIMINAR DE NULIDADE. DECISÃO PROFERIDA APÓS 360 DIAS. ART. 24 DA LEI 11.457/2007. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO INSANÁVEL. O art. 24 da Lei 11.457/2007 aduz que as decisões administrativas devam ser proferidas no prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) contados do protocolo, mas não prevê qualquer consequência caso a decisão seja proferida em lapso temporal superior. Na falta de comprovação de vício insanável, não há que se falar em nulidade. (Processo n° 11610.006970/2010-37. Acórdão n° 3003-001.536. Sessão de 10/12/2020. Relator Müller Nonato Cavalcanti Silva, g.n.)
Logo, não se acolhe a preliminar alegada.

Preliminar: Da Alegação de �Prescrição Intercorrente�
Aduz a Recorrente que, �há que ser atacada a prescrição intercorrente no julgamento do processo administrativo�, nos seguintes termos:

A referida alegação, contudo, não merece prosperar, uma vez que o prazo prescricional, a teor do artigo 174 do Código Tributário Nacional (�CTN�), somente se inicia após a constituição definitiva do crédito tributário, não se cabendo falar em prescrição intercorrente, no curso do processo administrativo fiscal.
Nesse sentido, o teor da Súmula CARF nº 11:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Em idêntico sentido, inúmeros são os precedentes deste Conselho. A título elucidativo, confira-se as seguintes ementas:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI ESPECÍFICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11. Nos termos da Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, regido por lei específica. (Processo n° 11128.009689/2008-83. Acórdão n° 3002-002.003. Sessão de 20/07/2021. Relatora Mariel Orsi Gameiro, g.n.)
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. Nos termos da súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Processo n° 10680.723546/2012-26. Acórdão n° 1302-006.375. Sessão de 14/09/2022. Relator Flávio Machado Vilhena Dias, g.n.)
PAF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. A contagem do prazo prescricional somente se inicia após a constituição definitiva do crédito tributário. (Processo n° 13629.001173/2009-56. Acórdão n° 1302-006.816. Sessão de 22/06/2023. Relator Paulo Henrique Silva Figueiredo, g.n.)
Logo, não há que se falar em nulidade do lançamento por �prescrição intercorrente�, de modo que não se acolhe a preliminar alegada.

Mérito
O propósito recursal consiste em tornar sem efeito a Notificação de Lançamento lavrada pela Autoridade Fiscal que resultou no lançamento de ofício relativo à omissão de rendimentos recebidos de pessoa física no valor de R$ 10.777,57 (dez mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido manteve integralmente o lançamento, tendo em vista que, �deve ser mantida a infração apurada, não havendo como acatar as despesas de livro caixa declaradas�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
�Infere-se da impugnação apresentada que a impugnante requer sejam acatas as despesas com livro caixa declaradas. 
Entretanto, além de não apresentar qualquer comprovante das despesas, a opção de declaração feita foi pelo modelo simplificado.
Sobre a matéria, o artigo 57 da Instrução Normativa SRF 15/2001 (vigente à época dos fatos), assim dispunha: 
Art. 57. Após o prazo previsto para a entrega da declaração, não será admitida retificação que tenha por objetivo a troca de formulário. 
Por sua vez, o § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 918/2009, que dispunha sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao exercício em questão, determinava que a opção pela apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada implica a substituição das deduções previstas na legislação tributária pelo desconto de 20% do valor dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 12.194,86, para o ano em análise�. (e-fls. 30/31, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a manutenção do lançamento, tendo em vista a ausência de comprovação do oferecimento à tributação dos rendimentos omitidos.
Em sede de Recurso Voluntário (e-fls. 39/44), a Recorrente repete os mesmos argumentos e fundamentos utilizados na Impugnação, conforme se verifica do seguinte trecho:

Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 57, §3º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�A impugnação é tempestiva, motivo pelo qual dela toma-se conhecimento para examinar as razões trazidas pelo sujeito passivo. 
Inicialmente, cabe destacar que a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável, conforme dispõe o art. 136 do Código Tributário Nacional sendo, assim, irrelevante a ausência de má-fé na conduta. 
Infere-se da impugnação apresentada que a impugnante requer sejam acatas as despesas com livro caixa declaradas. 
Entretanto, além de não apresentar qualquer comprovante das despesas, a opção de declaração feita foi pelo modelo simplificado.
Sobre a matéria, o artigo 57 da Instrução Normativa SRF 15/2001 (vigente à época dos fatos), assim dispunha: 
Art. 57. Após o prazo previsto para a entrega da declaração, não será admitida retificação que tenha por objetivo a troca de formulário. 
Por sua vez, o § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 918/2009, que dispunha sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao exercício em questão, determinava que a opção pela apresentação da Declaração de Ajuste Anual Simplificada implica a substituição das deduções previstas na legislação tributária pelo desconto de 20% do valor dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 12.194,86, para o ano em análise. 
Dessa forma, deve ser mantida a infração apurada, não havendo como acatar as despesas de livro caixa declaradas. 
Ante o exposto, VOTO no sentido de julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio.�
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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OMISSAO DE RENDIMENTOS. HONORARIOS ADVOCATICIOS
RECEBIDOS POR ADVOGADO.

Deixar o Contribuinte de levar a tributacdo valores recebidos a titulo de
honorarios advocaticios, na qualidade de advogado, faz-se necesséaria a
manutenc¢édo do langamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Notificacdo de Lancamento lavrada em face da
Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributario relativo ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano-calendario 2008, exercicio 2009, formalizando exigéncia
de crédito tributario assim discriminado:

* MULTA DE OFICIO (Passivel de Fledugao}

- JUROS DE MORA" (calculados até ai/0s72013"
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA (Sujeitc & Muita de Mora) -
i MULTA DE MORA- (Nao-Passivel de Redugéo)
ROS DE MORA (calcu!ados até 31/05/2013 -

Conforme se verifica da “Descri¢ao dos Fatos ¢ Enquadramento Legal” (e-fl. 08),
o langcamento originou-se da omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica no valor de
R$ 10.777,57 (dez mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Confira-se:

. DESCRICAQ DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Em 10/06/2013 (e-fl. 24), a Contribuinte foi cientificada da lavratura da
Notificacdo de Lancamento e entendeu por apresentar Impugnacdo (e-fls. 02/03), por meio da
qual, sustentou, em sintese, a seguinte alegacéo:

0] afirma que teve despesas indispensaveis para a manutencgdo da atividade de
advogada, no total de R$ 10.777,57, s6 auferindo o total de R$ 16.830,00.
N&o houve mé fé. N&o houve prazo para retificagéo.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Impugnacdo apresentada fosse apreciada. E, em 16 de margo de 2020, a 92 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (“DRJ/BHE”), em Acérdéo de n°
02-98.854 (fls. 29/31), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

Q) a responsabilidade por infracbes a legislacdo tributaria independe da
intencdo do agente ou do responsavel, conforme dispbe o artigo 136 do
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

Codigo Tributario Nacional sendo, assim, irrelevante a auséncia de ma-fé
na conduta;

a Impugnante requer sejam acatas as despesas com livro caixa declaradas.
Entretanto, além de ndo apresentar qualquer comprovante das despesas, a
opcao de declaracdo feita foi pelo modelo simplificado;

0 artigo 57 da Instrucdo Normativa SRF 15/2001 (vigente a época dos
fatos), assim dispunha: “Art. 57. Ap0s 0 prazo previsto para a entrega da
declaracéo, ndo serd admitida retificacdo que tenha por objetivo a troca
de formuléario”;

0 § 1°do artigo 2° da Instru¢do Normativa RFB n° 918/2009, que dispunha
sobre a apresentacdo da Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda
referente ao exercicio em questdo, determinava que a opcao pela
apresentacdo da Declaracdo de Ajuste Anual Simplificada implica a
substituicdo das deducGes previstas na legislacdo tributaria pelo desconto
de 20% do valor dos rendimentos tributaveis na declaracdo, limitado a R$
12.194,86, para o ano em analise;

deve ser mantida a infragdo apurada, ndo havendo como acatar as despesas
de livro caixa declaradas.

Confira-se, a propo6sito, a ementa da decisdo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009

EMENTA. DISPENSA.

Ementa dispensada pela Portaria RFB n°® 2724, de 2017.
Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Em 05/10/2020, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acorddo n° 02-98.854, através do Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 35), e, na sequéncia,
entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 39/44), por meio do qual ratificou as
alegacodes levantadas em sede de Impugnacgao, e suscitou, ainda, as seguintes alegacoes:

(i)

(i)
(iii)

a titulo de preliminar aduz a decadéncia do crédito tributario, por ter sido
ultrapassado o prazo de 360 dias para proferimento de decisdo, nos termos
do artigo 24 da Lei n° 11.457/2007;

ainda a titulo de preliminar aduz ter ocorrido a prescricao intercorrente;

quanto ao mérito repete as alegacdes ja langadas na Impugnacéo.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1002-003.100 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10980.724621/2013-72

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntéario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redac¢do dada pela Portaria MF
n° 329/2017%, npela Portaria CARF n° 6.786/2022° e pela Portaria CARF/ME n°
2.605/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
05/10/2020 (e-fl. 35), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 29/10/2020 (e-fl.
38), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Preliminar: Da Alegacéo de “Decadéncia por Inobservancia do Prazo de 360 Dias”

2 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributdrio ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de 60 (sessenta) saléarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como 0s processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencdo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributario; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

% Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributério.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordinarias sobre o0s recursos voluntarios tratados no caput.

* Estende, temporariamente, para a Primeira Secdo de Julgamento, a competéncia para processar e julgar os recursos
das Turmas Extraordinarias da Segunda Se¢do de Julgamento que versem sobre Imposto de Renda das Pessoas
Fisicas, com valores até 60 salarios minimos.

5 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Segundo a Recorrente, “tendo iniciada a constituicdo do crédito tributario, pela
notificagdo de langamento em 06/2013, impugnada em 27/06/2013, e tendo ocorrido o
julgamento do recurso administrativo somente em 2020, ou seja, apos o lapso temporal de cinco
anos, caracterizada esta a decadéncia do direito da Fazenda Puablica constituir em definitivo o
crédito tributario”, nos seguintes termos:

Ademais, a Lei 11.457/2007 que dispde sobre a Administragdo
Tributaria Federal, estabelece no seu art. 24 que:

“Art. 24 - E obrigatério que seja proferida decisdo
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo de peticoes,
defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

[-]

Diante disso, desde ja REQUER o julgamento procedente da
presente preliminar, para acatar a decadéncia do direito da Unido, por
meio da SRF, constituir em definitivo o crédito tributario, determinando o
cancelamento/anulacdao da notificagdo/autuacao e via de consequéncia
arquivamento do feito.

A irresignacao ndo merece prosperar.

O artigo 24 da Lei n° 11.457/2007° faz referéncia ao prazo maximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a ser observado pela Administracdo Publica para proferir decisdo nos
pleitos em geral que lhe forem apresentados, contados a partir do protocolo de peticdes, defesas
ou recursos administrativos do contribuinte, ndo havendo que se falar em preterigéo ao direito de
defesa ou nulidade, caso a decisdo seja proferida depois do referido prazo.

Isso porque, tal prazo é o que se denomina na doutrina’ como “prazo impréprio”,
dado o interesse publico, cuja eventual impossibilidade de atendimento ndo gera nulidade
processual, sendo o ato processual praticado além do prazo impréprio valido e eficaz.

E de se destacar que este Conselho tem se manifestado de modo unissono no
sentido de que a regra encartada no artigo 24 da Lei n° 11.457/2007 é meramente programatica e
ndo estabelece qualquer tipo de sancdo nas hipoteses de inobservancia de prazos impréprios,
conforme se pode verificar das ementas transcritas a seguir:

PRAZO PARA APRECIACAO DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 360 DIAS.
ART. 24 DA LElI N° 11.457/2007. NORMA PROGRAMATICA. SANCAO.
INEXISTENCIA. A norma _do_artigo 24 da Lei n° 11.457/2007, que diz que é
obrigatério que seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360 dias a

® Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias
a contar do protocolo de peticBes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

’ Sobre os efeitos da inobservancia de prazos improprios, esclarece Nélson Nery Janior, cuja ligdo também tem
aplicacdo ao presente caso:" Prazos proprios e imprdprios. Prazos proprios sao os fixados para o cumprimento do
ato processual, cuja inobservancia acarreta desvantagem para aquele que o descumpriu, consequéncia essa que
normalmente é a preclusdo. Prazos improprios sdo aqueles fixados na lei apenas como parametro para a pratica do
ato, sendo que seu desatendimento ndo acarreta situacdo processual detrimentosa para aquele que o descumpriu, mas
apenas sancOes disciplinares. O ato processual praticado além do prazo improprio é valido e eficaz. normalmente
sdo prazos improprios os fixados para o juiz e auxiliares da justica”.
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contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, é
meramente programatica, um apelo feito pelo legislador ao julgador administrativo
para implementar o ditame do inciso LXXVIII do art. 5° da Constituicdo Federal (a
todos, no ambito judicial e administrativo, sdo assegurados a razodvel duracdo do
processo e 0s meios que garantam a celeridade de sua tramitacdo), ndo_havendo
cominacdo de gualguer sancdo em decorréncia de seu descumprimento por parte
da_Administracdo Tributaria, muito menos o reconhecimento tacito do suposto
direito pleiteado. PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF N° 11. Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal. Simula CARF n° 11. (Processo n° 10183.723821/2012-12.
Ac6rddo n° 3201-009.860. Sessdo de 24/10/2022. Relator Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, g.n.)

PRELIMINAR DE NULIDADE. DECISAO PROFERIDA APOS 360 DIAS. ART. 24
DA LEI 11.457/2007. INOCORRENCIA DE VICIO INSANAVEL. O art. 24 da Lei
11.457/2007 aduz que as decisGes administrativas devam ser proferidas no prazo de 360
(trezentos e sessenta dias) contados do protocolo, mas ndo prevé qualquer
consequéncia caso a decisdo seja proferida em lapso temporal superior. Na falta de
comprovagdo de vicio insandvel, ndo h&d gque se falar em nulidade. (Processo n°
11610.006970/2010-37. Acérddo n° 3003-001.536. Sessdo de 10/12/2020. Relator
Muller Nonato Cavalcanti Silva, g.n.)

Logo, néo se acolhe a preliminar alegada.

Preliminar: Da Alegacio de “Prescricao Intercorrente”

Aduz a Recorrente que, “h& que ser atacada a prescri¢do intercorrente no
julgamento do processo administrativo”, nos seguintes termos:

Conclui-se, portanto, que qualquer processo administrativo
resultante de autuacgdo tributdria deve ser concluido em prazo razoavel,
aplicando-se na demora a prescrigao intercorrente.

Alids, ninguém pode ser obrigado a sujeitar-se aos abusos do
fisco, quando tem direito a ver a sua situagado definida em prazo razoavel.

Diante do exposto, e fundado nos principios da razoavel duragao
do processo, da legalidade e moralidade, desde ja REQUER - SE o
acatamento da prescricao intercorrente, com o julgamento procedente
do presente recurso, para determinar o cancelamento/anulacdo da
notificacdo e via de consequéncia o arquivamento do feito.

A referida alegagdo, contudo, ndo merece prosperar, uma vez que O prazo
prescricional, a teor do artigo 174 do Cddigo Tributario Nacional (“CTN”), somente se inicia
apo6s a constituicdo definitiva do crédito tributdrio, ndo se cabendo falar em prescri¢do
intercorrente, no curso do processo administrativo fiscal.

Nesse sentido, o teor da Siimula CARF n° 11:

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Em idéntico sentido, inUmeros sdo os precedentes deste Conselho. A titulo
elucidativo, confira-se as seguintes ementas:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI ESPECIFICA. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N° 11. Nos termos da
Simula CARF n° 11, ndo _se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal, regido por lei especifica. (Processo n° 11128.009689/2008-83.
Acdrdao n° 3002-002.003. Sessdo de 20/07/2021. Relatora Mariel Orsi Gameiro, g.n.)

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. Nos termos da simula
CARF n° 11, ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo
fiscal. (Processo n° 10680.723546/2012-26. Acérddao n° 1302-006.375. Sessdo de
14/09/2022. Relator Flavio Machado Vilhena Dias, g.n.)

PAF. PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. N&o se aplica a
prescricdo _intercorrente no processo administrativo fiscal. A contagem do prazo
prescricional somente se inicia ap0s a constituicdo definitiva do crédito tributario.
(Processo n° 13629.001173/2009-56. Acdrddo n° 1302-006.816. Sessdo de 22/06/2023.
Relator Paulo Henrique Silva Figueiredo, g.n.)

Logo, ndo ha que se falar em nulidade do langcamento por “prescricdo
intercorrente”, de modo que néo se acolhe a preliminar alegada.

Meérito

O propdsito recursal consiste em tornar sem efeito a Notificacdo de Langamento
lavrada pela Autoridade Fiscal que resultou no lancamento de oficio relativo a omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa fisica no valor de R$ 10.777,57 (dez mil, setecentos e setenta e
sete reais e cinquenta e sete centavos).

Conforme exposto no relatério, o Acérddo recorrido manteve integralmente o
langamento, tendo em vista que, “deve ser mantida a infracdo apurada, ndo havendo como
acatar as despesas de livro caixa declaradas”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acérddo
recorrido:

“Infere-se da impugnacdo apresentada que a impugnante requer sejam acatas as
despesas com livro caixa declaradas.

Entretanto, além de ndo apresentar qualquer comprovante das despesas, a opcdo de
declaracéo feita foi pelo modelo simplificado.

Sobre a matéria, 0 artigo 57 da Instru¢cdo Normativa SRF 15/2001 (vigente a época dos
fatos), assim dispunha:

Art. 57. Ap0s 0 prazo previsto para a entrega da declaragdo, nao serd admitida
retificacdo que tenha por objetivo a troca de formulario.

Por sua vez, 0 § 1° do art. 2° da Instrucdo Normativa RFB n°® 918/2009, que dispunha
sobre a apresentacdo da Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao
exercicio em questdo, determinava que a opcao pela apresentacdo da Declaracdo de
Ajuste Anual Simplificada implica a substituicdo das deducdes previstas na
legislacdo tributaria pelo desconto de 20% do valor dos rendimentos tributdveis na
declaragdo, limitado a R$ 12.194,86, para o ano em analise”. (e-fls. 30/31, g.n.)
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Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
manutencdo do langamento, tendo em vista a auséncia de comprovagdo do oferecimento a
tributacdo dos rendimentos omitidos.

Em sede de Recurso Voluntério (e-fls. 39/44), a Recorrente repete 0s mesmos
argumentos e fundamentos utilizados na Impugnacdo, conforme se verifica do seguinte
trecho:

Como sé vé, é incontroverso na Declaracdo do Imposto de Renda
qgue o valor de R$10.777,57 esta devidamente langado como renda, ja que
diluidlo més a més, portanto, fazendo parte do valor declarado de
R$16.830,00, logo, no mérito, a procedéncia deste recurso é a medida
que melhor se ajusta para determinar o julgamento procedente do
Recurso, com o arquivamento do feito.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acordao recorrido e, por concordar com 0s
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99% c/c o artigo 57, §3°, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)?, o qual adoto como raz&o de decidir, in verbis:

“A impugnacdo é tempestiva, motivo pelo qual dela toma-se conhecimento para
examinar as razdes trazidas pelo sujeito passivo.

Inicialmente, cabe destacar que a responsabilidade por infragdes a legislacéo tributaria
independe da intencdo do agente ou do responsavel, conforme dispde o art. 136 do
Cdbdigo Tributario Nacional sendo, assim, irrelevante a auséncia de ma-fé na conduta.

Infere-se da impugnacdo apresentada que a impugnante requer sejam acatas as despesas
com livro caixa declaradas.

Entretanto, além de ndo apresentar qualquer comprovante das despesas, a opgao de
declaracéo feita foi pelo modelo simplificado.

Sobre a matéria, o artigo 57 da Instrucdo Normativa SRF 15/2001 (vigente & época dos
fatos), assim dispunha:

Art. 57. Ap6s o prazo previsto para a entrega da declaragdo, ndo serd admitida
retificacdo que tenha por objetivo a troca de formulario.

Por sua vez, o § 1° do art. 2° da Instrucdo Normativa RFB n° 918/2009, que dispunha
sobre a apresentacdo da Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda referente ao
exercicio em questdo, determinava que a opgao pela apresentacdo da Declaracdo de
Ajuste Anual Simplificada implica a substituicdo das deducfes previstas na legislagdo
tributaria pelo desconto de 20% do valor dos rendimentos tributaveis na declaragéo,
limitado a R$ 12.194,86, para 0 ano em analise.

Dessa forma, deve ser mantida a infracdo apurada, ndo havendo como acatar as
despesas de livro caixa declaradas.

8§ 10, A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

9§ 3°. A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
gue as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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Ante o exposto, VOTO no sentido de julgar improcedente a impugnacao, mantendo o
crédito tributario em litigio.”

Logo, ndo merece reforma o Acdrdao recorrido.

Dispositivo

Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



